
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -· ... 

Prefeit:ura de 

Procuradoria Geral 

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2015 DE 01 DE JUNHO DE 2015 . 

FICA INCLUÍDO O ARTIGO 468-A, NO TÍTULO IV -
DAS ISENÇÕES DE TAXAS E PREÇOS PÚBLICOS, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2008, QUE 
INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica incluído o Artigo 468-A, no título IV - Das Isenções de Taxas 
e Preços Públicos, da Lei Complementar nº 005/2008, que Institui o Código de 
Posturas: 

Artigo 468-A - Fica isento do pagamento da TLLF - Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento o contribuinte 
cadastrado no MEI (Microempreendedor Individual), no 
primeiro ano de funcionamento, independentemente de ter 
iniciado suas atividades em 01 de janeiro ou 31 de dezembro 
do mesmo ano . 
Parágrafo Único - O contribuinte gozará desta isenção 
tributária, por uma única vez, independente de quantos 
cadastros tiver, e/ou fizer. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Gabinete do Prefeito M 
Espírito Santo, O 1 de junho de 2015 . 
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